LEI Nº. 1.999/96
“Fixa o número de Vereadores para o Município de Reduto – MG., criado pela Lei nº
 . 12.030 de 21 de dezembro de 1.995”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES Legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica fixado em 09 (nove) o número de Vereadores à Câmara Municipal de REDUTO, Estado de Minas Gerais, de conformidade com o que estabelece o artigo 29, inciso IV, alínea “a”, da Constituição Federal e de acordo com decisão do Egrégio Tribunal Eleitoral do Estado de Minas Gerais.

Art. 2º - A Câmara Municipal fica incumbida das providências necessárias para o cumprimento do artigo 1º desta Lei.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 10 de maio de 1996.

Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal

